
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- - Fls.19/29 - Sobre a contes-
tação e documentos, manifeste-se a autora - ADV ELIANE REGINA
MARTINS FERRARI OAB/SP 135924 - ADV ELIANE MENDONCA CRI-
VELINI OAB/SP 74701

097.01.2005.001670-1/000000-000 - nº ordem 1453/2005 - Proce-
dimento Sumário - MARLENE DE MIRANDA BRITO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- - Fls. 50 - Proc. nº 1453/05
Recebo a apelação da requerente (fls. 44/49) nos efeitos devolutivo
e suspensivo. Dê-se vista à parte contrária para contra-razões.
Cobrem-se os estenos. Após a juntada das contra-razões e dos
estenos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal
da Terceira Região, observando-se as formalidades legais. Int. Buri-
tama, 2 de janeiro de 2006 - ADV SILVIO JOSE TRINDADE OAB/SP
121478 - ADV LUIZ FERNANDO SANCHES OAB/SP 77111

097.01.2005.001765-6/000000-000 - nº ordem 1503/2005 - Proce-
dimento Sumário - MARIA JOSE DE FREITAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- - Fls. 40 - Proc. nº 1503/05
Recebo a apelação do requerido (fls. 35/39) nos efeitos devolutivo e
suspensivo. Dê-se vista à parte contrária para contra-razões.
Cobrem-se os estenos. Após a juntada das contra-razões e dos
estenos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Federal da Ter-
ceira Região, observando-se as formalidades legais. Int. - ADV
REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS OAB/SP 201984 - ADV LUIZ
FERNANDO SANCHES OAB/SP 77111

097.01.2005.002189-2/000000-000 - nº ordem 240/2005 - Outros
Feitos Não Especificados - BANCO NOSSA CAIXA SA X JORGE LUIZ
ARIZONO - Fls. 66/70 - “VISTOS. [...] Pelo exposto, JULGO PROCE-
DENTE a ação ajuizada por BANCO NOSSA CAIXA S/A em face de
JORGE LUIZ ARIZONO, para CONDENAR o requerido a pagar ao
banco autor o importe de R$ 13.055,22 (treze mil, cinqüenta e
cinco reais e vinte e dois centavos), com atualização monetária pela
Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e juros
de mora de 0,5% ao mês, tudo a contar de 02/03/2005. Arcará o
requerido com o pagamento das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios no patamar de 10% do valor do débito
atualizado, observada a Lei 1.060/50. P. R. I. “ - ADV MÁRCIO JOSÉ
DAS NEVES CORTEZ OAB/SP 159318 - ADV RENATO JOSÉ DAS
NEVES CORTEZ OAB/SP 215491 - ADV JOSE FRANCISCO MARAN-
GONI OAB/SP 113377

097.01.2005.003957-8/000000-000 - nº ordem 1748/2005 - Exe-
cução de Alimentos - J. R. F. X A. L. F. - Fls. 18 - Fls. 17: Manifeste-
se o exeqüente. Int. - ADV JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA
OAB/SP 95036

097.01.2005.003987-9/000000-000 - nº ordem 1743/2005 - Sus-
tação de Protesto - FABIANA APARECIDA DOS SANTOS GAVIOLI X
LEIBENITE LUCIANO PASSARINE ME - Fls. 35 - Recebo a apelação
do requerente (fls.30/34) nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ree-
xaminando a matéria da apelação, mantenho o decidido por seus
fundamentos (fls.27/28). Nos termos do artigo 296, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, desnecessária a resposta. Enca-
minhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça (Seção de
Direito Privado), observando-se as formalidades legais. Int. - ADV
ELIANE REGINA MARTINS FERRARI OAB/SP 135924

097.01.2005.004555-0/000000-000 - nº ordem 1838/2005 - Outros
Feitos Não Especificados - PLINIO MARCOS DE SOUZA X LOSANGO
PROMOTORA - Advogado manifestar sobre a certidão do sr. oficial
de justiça: “Deixou de citar o requerido, vez que a pessoa com
poderes para receber citação, Sra. Amélia Carvalho, encontra-se
domiciliada na rua Tiradentes, nº 69, Centro, Araçatuba - SP.” -
ADV MARCELO IGRECIAS MENDES OAB/SP 201965

097.01.2005.004562-5/000000-000 - nº ordem 1844/2005 - Proce-
dimento Sumário - ANA DA COSTA ALECRIM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - - Fls. 24/25 - “Vistos. [...]
Pelo exposto, julgo extinta a presente ação de Aposentadoria Rural
Por Idade, ajuizada por ANA DA COSTA ALECRIM em face de INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com fundamento no artigo
267, V, do Código de Processo Civil. Deixo de reconhecer a liti-
gância de má-fé ante a inexistência de dolo por parte da reque-
rente. Condeno a requerente ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como honorários advocatícios em 10%, sobre o
valor da causa, observando-se o artigo 12, da Lei 1.060/50.
P.R.I.C.” - ADV SILVIO JOSE TRINDADE OAB/SP 121478

097.01.2005.004788-8/000000-000 - nº ordem 1851/2005 - Con-
versão de Separação em Divórcio - R. A. S. E OUTROS - Fls. 29 -
Atenda-se a cota retro do MP. Int. - ADV ANTONIO FLAVIO VAR-
NIER OAB/SP 80051 - ADV MILTON GODOY OAB/SP 187984

097.01.2005.004788-8/000000-000 - nº ordem 1851/2005 - Con-
versão de Separação em Divórcio - R. A. S. E OUTROS - Cota do MP
referente despacho de fls.29: “Aguardo o trânsito em julgado da
sentença” - ADV ANTONIO FLAVIO VARNIER OAB/SP 80051 - ADV
MILTON GODOY OAB/SP 187984

097.01.2005.005422-1/000000-000 - nº ordem 14/2006 - Precatória
Inquiritória - SEBASTIAO ZANIRATO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - - Fls. 21 - Prec. nº 14/2006 Para inquirição
das testemunhas designo o dia 15/03/2006, às 13:45 horas.
Intimem-se e comunique-se. - ADV EDISON JESUS DE SOUZA
OAB/SP 112369 - ADV LUIZ GUSTAVO PIMENTA OAB/SP 144734 -
ADV LUÍS FELIPE DO PRADO LELLIS DE SORDI OAB/SP 226675

097.01.2006.000183-3/000000-000 - nº ordem 103/2006 - Exe-
cução de Alimentos - E. O. A. E OUTROS X E. L. D. A. - Fls. 21 -
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Defiro o des-
conto em folha de pagamento conforme requerido às fls. 6. Intime-
se a requerente para que informe o número da conta e da agência
para o referido depósito. Após a informação sobre a conta, oficie-se
à Presidência da Câmara Municipal de Turiúba para que seja des-
contada do subsídio do requerido a importância de 50% (cinqüenta
por cento) do salário mínimo vigente e depositada na conta infor-
mada. Cite-se (artigo 733 do CPC). Ficam concedidas as prerroga-
tivas do artigo 172, do Código de Processo Civil. - ADV MARCOS
ROBERTO DE OLIVEIRA VILLANOVA VIDAL OAB/SP 216628

097.01.2006.000203-9/000000-000 - nº ordem 104/2006 - Busca e
Apreensão - Alienação Fiduciária - OMNI S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO X OSMAR BENEDITO DA SILVA - Vistos.
OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO qualificada
nos autos, ingressou com a presente ação de busca e apreensão
com pedido liminar contra OSMAR BENEDITO DA SILVA também
qualificado, em relação ao bem descrito a fls. 2 (UM VEÍCULO -
CAMINHÃO MERCEDES-BENZ/L-2013 3 EIXOS DIES. 2P GRANE-
LEIRA, PLACAS CPR0884, ANO 1970, LARANJA, CHASSI
34540114000076), que lhe foi financiado na modalidade de alie-
nação fiduciária. A inicial veio instruída com documentos, compro-
vando-se a notificação extrajudicial. Ante o exposto, DEFIRO o
pedido de liminar e determino a busca e apreensão do citado veí-
culo, devendo ele ser depositado e mãos do autor, mediante termo.
Efetivada a medida, cite-se o (a) requerido (a), cientificando-o (a)
de que dentro do prazo de cinco (05) dias, poderá pagar a integrali-
dade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será resti-
tuído livre de ônus (§ 2º); bem assim de que os fatos alegados no
pedido inicial serão considerados verdadeiros, caso não sejam con-
testados no prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução da
liminar (§ 3º). A resposta poderá ser apresentada ainda que o
devedor tenha se utilizado da faculdade do (pagamento da dívida
pendente), caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a
restituição (art. 4º). O artigo 3º e seus §§, do Decreto-Lei nº. 911/69
teve nova redação de acordo com a Lei nº. 10.931, de 02 de agosto
de 2004. Ficam concedidas as prerrogativas do artigo 172, do
Código de Processo Civil. Int. - ADV LILIAM APARECIDA DE JESUS
DEL SANTO OAB/SP 221678

097.01.1998.001321-4/000000-000 - nº ordem 418/1998 - Outros
Feitos Não Especificados - IRENE MENEZES MARTINS X OLINDA
AUGUSTA MARTINS CARARETO E OUTROS - Fls. 308 - Fls. 304/306:
mantenho a decisão de fls. 299 por seus próprios fundamentos,
determinando a retenção do agravo nos autos para que dele
conheça o Egrégio Tribunal na hipótese de recurso, caso requerido
pelo interessado. Indefiro a produção das provas orais requeridas,
vez que superada a primeira etapa da ação de divisão, onde o vene-
rando acórdão de fls. 156/159 afastou o reconhecimento da exis-
tência de divisão amigável, determinando a divisão nos termos do
artigo 969 e seguintes do Código de Processo Civil. A questão rela-
tiva à avaliação do imóvel de acordo com as benfeitorias existentes
à época da doação já restou afastada às fls. 294/295, ficando man-
tida aquela decisão por seus próprios fundamentos. Int. - ADV
ADRIANA CLAUDIA BERNINI OAB/SP 133566 - ADV MAURICIO
ARRUDA OAB/SP 70260 - ADV RENATO ALVES PEREIRA OAB/SP
135788 - ADV LAERCIO NATAL SPARAPANI OAB/SP 45148

097.01.1999.000192-6/000000-000 - nº ordem 61/1999 - Procedi-
mento Ordinário (em geral) - MARIA APARECIDA DA SILVA FELTRIN
X INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS - Fls. 165 -
Vistos. De acordo com a Lei nº. 10.266/2001, as requisições de
pequenos valores - RPV devem ser feitas por intermédio do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, conforme procedimento estabele-
cido na Resolução n. 438/2005 do Egrégio Conselho da Justiça

Federal e Resolução nº. 117, de 22/08/2002 do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região. Requisite-se o pagamento na forma
do artigo 6º, da citada Resolução, devendo o (a) requerente com-
provar a regularidade de seu CPF. Int. - ADV ACIR PELIELO OAB/SP
127455 - ADV ALESSANDRO ACIR PELIELO OAB/SP 139766 - ADV
ELIANE MENDONCA CRIVELINI OAB/SP 74701

097.01.2000.002285-5/000000-000 - nº ordem 170/2000 - Procedi-
mento Sumário - GENI DE BRITO SANTOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS - Fls. 115 - Vistos. De acordo com a Lei
nº. 10.266/2001, as requisições de pequenos valores - RPV devem
ser feitas por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
conforme procedimento estabelecido na Resolução n. 438/2005 do
Egrégio Conselho da Justiça Federal e Resolução nº. 117, de
22/08/2002 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requisite-se o pagamento na forma do artigo 6º, da citada Reso-
lução, devendo o (a) requerente comprovar a regularidade de seu
CPF. Int. - ADV ELIANE REGINA MARTINS FERRARI OAB/SP 135924
- ADV VERA LUCIA TORMIN FREIXO OAB/SP 43930

097.01.2002.001101-1/000000-000 - nº ordem 1111/2002 - Proce-
dimento Sumário - GENI GANDINI MIRANDA X INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS - Fls. 139 - Vistos. De acordo
com a Lei nº. 10.266/2001, as requisições de pequenos valores -
RPV devem ser feitas por intermédio do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, conforme procedimento estabelecido na Resolução n.
438/2005 do Egrégio Conselho da Justiça Federal e Resolução nº.
117, de 22/08/2002 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região. Requisite-se o pagamento na forma do artigo 6º, da citada
Resolução, devendo o (a) requerente comprovar a regularidade de
seu CPF. Int. - ADV ACIR PELIELO OAB/SP 127455 - ADV ELIANE
MENDONCA CRIVELINI OAB/SP 74701

097.01.2002.001400-2/000000-000 - nº ordem 1220/2002 - Proce-
dimento Sumário - TEREZA JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS - Fls.119 - Ofício do INSS
informando a implantação do benefício sob nº 32/139.048.308-5,
com data início do benefício em 30/08/2002, e data de pagamento
em 01/11/2005. - ADV ELIANE REGINA MARTINS FERRARI OAB/SP
135924 - ADV VERA LUCIA TORMIN FREIXO OAB/SP 43930

097.01.2002.002114-9/000000-000 - nº ordem 1608/2002 - Proce-
dimento Sumário - ALEXANDRINA GALBEIRI DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS - Fls. 108 - “Vistos. Trata-se
de execução de sentença ajuizada por Alexandrina Galbieiri da Silva
contra o Instituto Nacional do Seguro Social, promovida nestes
autos de ação previdenciária. O exeqüente efetuou o levantamento
do numerário e pediu a extinção do feito. Considerando o paga-
mento do débito, com fundamento no artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente ação de execução
de sentença ajuizada por Alexandrina Galbieiri da Silva contra o
Instituto Nacional do Seguro Social. Observadas as formalidades
legas, arquivem-se os autos. P. R. I.” - ADV ELIANE REGINA MAR-
TINS FERRARI OAB/SP 135924 - ADV VERA LUCIA TORMIN FREIXO
OAB/SP 43930

097.01.2002.002954-0/000000-000 - nº ordem 2160/2002 - Ação
Monitória - BANCO NOSSA CAIXA S A X HILDA MARIA DA SILVA
FERREIRA - Fls.109 e 111 - Ofícios respostas da DRF(informando
que o requerido não apresentou declarações do IRPF nos últimos
cinco anos) e do Citibank (negativo). - ADV MÁRCIO JOSÉ DAS
NEVES CORTEZ OAB/SP 159318 - ADV WALDEMIR RECHE JUARES
OAB/SP 141092 - ADV RENATO JOSÉ DAS NEVES CORTEZ OAB/SP
215491

097.01.2003.000087-5/000000-000 - nº ordem 571/2003 - Alvará -
M. C. M. - Fls. 73 - Vistos. Atenda-se a cota retro do MP. Int. - ADV
AVELINO MATEUS DE SOUZA JUNIOR OAB/SP 95847

097.01.2003.002422-9/000000-000 - nº ordem 1918/2003 - Alvará
- ANTONIO CARLOS GAMA SIQUEIRA E OUTROS - Fls. 90 - Vistos.
Intimem-se os requerentes para apresentarem os documentos soli-
citados às fls. 87. Int. - ADV SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO
FLOR OAB/SP 190335

097.01.2003.002572-1/000000-000 - nº ordem 2010/2003 - Proce-
dimento Sumário - DIOLINDA DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Fls. 90 - Vistos. Dê-se ciência às partes do
depósito efetuado. Na hipótese de ser pleiteado o levantamento do
numerário, apresente o (a) requerente o demonstrativo do crédito,
consignando-se o valor dos benefícios e dos honorários, de forma
separada. Em estando correto o demonstrativo, o que deverá ser
certificado, desde já, autorizo o levantamento do depósito em favor
do (a) requerente, cientificando-a pessoalmente, se necessário.
Após, manifeste-se o (a) requerente, em 05 dias, se o valor recebido
quita o débito (atrasados). No silêncio, o feito será extinto pelo
pagamento. Int. - ADV ELIANE REGINA MARTINS FERRARI OAB/SP
135924 - ADV ELIANE MENDONCA CRIVELINI OAB/SP 74701

097.01.2004.000128-9/000000-000 - nº ordem 131/2004 - Procedi-
mento Sumário - LAZARA DOS REIS PIRES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Fls. 133 - Vistos. De acordo com a Lei nº.
10.266/2001, as requisições de pequenos valores - RPV devem ser
feitas por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
conforme procedimento estabelecido na Resolução n. 438/2005 do
Egrégio Conselho da Justiça Federal e Resolução nº. 117, de
22/08/2002 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requisite-se o pagamento na forma do artigo 6º, da citada Reso-
lução, devendo o (a) requerente comprovar a regularidade de seu
CPF. Int. - ADV ACIR PELIELO OAB/SP 127455 - ADV VERA LUCIA
TORMIN FREIXO OAB/SP 43930

097.01.2004.000483-0/000000-000 - nº ordem 828/2004 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - CHADE & CIA LTDA X VANICE DA
SILVA PINTO - Fls. 88 - Fls. 86/87: Intime-se a requerente de que a
Comarca já foi informatizada, porém não dispõe do sistema BACEN
JUD. Int. - ADV OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES SOARES OAB/SP
197893

097.01.2004.000848-8/000000-000 - nº ordem 1010/2004 - Ali-
mentos Cumulada com Inv. Paternidade - K. P. D. S. X N. A. D. S. -
Fls.45 - Ofício do IMESC informando que foi designado o dia
14/03/2006, às 13:00 hs, para realização da COLETA para futura
perícia de investigação de paternidade, a ser realizada no Labora-
tório de Análises Clínicas da Santa CAsa de Araçatuba - SP, na rua
Floriano Peixoto, 896 - ADV ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA
OAB/SP 186220 - ADV JOSE RENATO VARGUES OAB/SP 110364 -
ADV CHARLES CARVALHO OAB/SP 145279

097.01.2004.001105-9/000000-000 - nº ordem 1176/2004 - Outros
Feitos Não Especificados - MARIA PAULA DE MELO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Fls. 77 - Remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.
Int. - ADV ELIANE REGINA MARTINS FERRARI OAB/SP 135924 -
ADV VERA LUCIA TORMIN FREIXO OAB/SP 43930

097.01.2004.001271-8/000000-000 - nº ordem 1266/2004 - Outros
Feitos Não Especificados - CLARICE BERGAMASCO LOPES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Fls. 99 - Remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int.
- ADV REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS OAB/SP 201984 - ADV
VERA LUCIA TORMIN FREIXO OAB/SP 43930

097.01.2004.001561-8/000000-000 - nº ordem 1451/2004 - Reivin-
dicatória - VALDENICE FERREIRA X JOAO ESTABILE - Fls. 80/83 -
“[...] Ante o exposto, julgo extinto o presente feito, sem julgamento
do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI do Código de Pro-
cesso Civil. Sucumbente, arcará a autora com as custas, despesas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00,
observando-se o artigo 12 da Lei 1.060/50. P.R.I.” - ADV MAURO
RICARDO FORTES OAB/SP 159649 - ADV JOSE FRANCISCO
MARANGONI OAB/SP 113377

097.01.2005.002318-3/000000-000 - nº ordem 301/2005 - Outros
Feitos Não Especificados - MARIA DE FATIMA PAIVA TONCHIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Fls. 64 - Digam sobre
o laudo de fls. 62/63 e apresentem as alegações finais. Int. - ADV
LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA OAB/SP 71278 - ADV LUIZ FER-
NANDO SANCHES OAB/SP 77111

097.01.2004.003923-8/000000-000 - nº ordem 371/2004 - Outros
Feitos Não Especificados - ANTONIO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Fls. 97 - Remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int. - ADV
ELIANE REGINA MARTINS FERRARI OAB/SP 135924 - ADV LUIZ
FERNANDO SANCHES OAB/SP 77111

097.01.2005.000223-8/000000-000 - nº ordem 591/2005 - Outros
Feitos Não Especificados - P. R. E. X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Fls.47 - Ofício da UBS III- de Buritama-SP, infor-
mando do acúmulo de perícias médicas para serem agendadas,
estando fazendo o possível para o agendamento. - ADV THATIANA
CASSOTI NAVES PEREIRA OAB/SP 213816 - ADV ELIANE MEN-
DONCA CRIVELINI OAB/SP 74701

097.01.2005.000446-2/000000-000 - nº ordem 721/2005 - Busca e
Apreensão - Alienação Fiduciária - OMNI SA CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO X CLAUDIO CRISPIM DE ARAUJO - Fls. 39
- Vistos. Esclareça a requerente o motivo do pedido de fls. 35/38,

devendo apresentar demonstrativo de eventual saldo devedor. Int. -
ADV LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO OAB/SP 221678

097.01.2005.001024-7/000000-000 - nº ordem 1081/2005 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - BANCO NOSSA CAIXA SA X JORGE
MANOEL VITOR PRADO SILVA - Fls. 66 - Fls. 63/65: Defiro. Int. -
ADV MÁRCIO JOSÉ DAS NEVES CORTEZ OAB/SP 159318 - ADV
RENATO JOSÉ DAS NEVES CORTEZ OAB/SP 215491 - ADV ANTONIO
JOSE ZACARIAS OAB/SP 93848

097.01.2005.001024-7/000000-000 - nº ordem 1081/2005 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - BANCO NOSSA CAIXA SA X JORGE
MANOEL VITOR PRADO SILVA - Advogado recolher diligências para
expedição de mandado de citação e penhora. - ADV MÁRCIO JOSÉ
DAS NEVES CORTEZ OAB/SP 159318 - ADV RENATO JOSÉ DAS
NEVES CORTEZ OAB/SP 215491 - ADV ANTONIO JOSE ZACARIAS
OAB/SP 93848

097.01.2005.001030-0/000000-000 - nº ordem 1086/2005 - Outros
Feitos Não Especificados - SONIA MARIA DE SOUZA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- - Fls.56- Ofício da UBS
III- de Buritama-SP, informando do acúmulo de perícias médicas
para serem agendadas, estando fazendo o possível para o agenda-
mento. - ADV SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR OAB/SP
190335 - ADV ELIANE MENDONCA CRIVELINI OAB/SP 74701

097.01.2005.001119-1/000000-000 - nº ordem 1131/2005 - Outros
Feitos Não Especificados - SONIA ALVES DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- - Fls.34 - Ofício da UBS III-
de Buritama-SP, informando do acúmulo de perícias médicas para
serem agendadas, estando fazendo o possível para o agendamento.
- ADV ELIANE REGINA MARTINS FERRARI OAB/SP 135924 - ADV
ELIANE MENDONCA CRIVELINI OAB/SP 74701

097.01.2005.001154-2/000000-000 - nº ordem 1160/2005 - Proce-
dimento Sumário - IRACI APARECIDA DE OLIVEIRA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- - Fls. 58 - Vistos.
Observadas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao
Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região”, com as homena-
gens do Juízo. Int. - ADV ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA OAB/SP
186220 - ADV RITA DE CASSIA ROSA OAB/SP 211857 - ADV ELIANE
MENDONCA CRIVELINI OAB/SP 74701

097.01.2005.001263-8/000000-000 - nº ordem 1226/2005 - Exe-
cução de Alimentos - P. A. M. D. S. X A. A. D. S. - Fls. 28 - Fls. 27:
Defiro. Int. - ADV SALIM CHIBENI OAB/SP 73736

097.01.2005.001300-2/000000-000 - nº ordem 1254/2005
(APENSO AO PROC. Nº 910/1998) - Conversão de Separação em
Divórcio - S. Q. D. O. X A. M. D. A. - Fls. 32 - Vistos. Oficie-se à OAB
local solicitando a substituição do curador especial (fls. 30). Int. -
ADV CARLOS ALBERTO GOULART GUERBACH OAB/SP 85068 -

097.01.2005.001300-2/000000-000 - nº ordem 1254/2005
(APENSO AO PROC. Nº 910/1998) - Conversão de Separação em
Divórcio - S. Q. D. O. X A. M. D. A. - Fls.35- Nomeação da Dra, Suzi
Claudia Cardoso de Brito, para atuar como curadora especial,
ficando a mesma intimada. - ADV CARLOS ALBERTO GOULART
GUERBACH OAB/SP 85068 - ADV SUZI CLAUDIA CARDOSO DE
BRITO FLOR OAB/SP 190335

097.01.2005.001668-0/000000-000 - nº ordem 1451/2005 - Man-
dado de Segurança - EDNA LAVECHIA CASSERE X PREFEITO MUNI-
CIPAL DE BURITAMA - Fls. 151 - Remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Seção de Direito
Público). Int. - ADV ELIANE REGINA MARTINS FERRARI OAB/SP
135924 - ADV REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS OAB/SP
201984 - ADV MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA VILLANOVA VIDAL
OAB/SP 216628

097.01.2005.001691-1/000000-000 - nº ordem 1461/2005 - Decla-
ratória (em geral) - NIVALDO MISAEL DE CASTILHO E OUTROS X
BANCO DO BRASIL SA - Fls. 283 - Aguarde-se por 30 dias. Na
inércia, intime-se o requerente para dar andamento ao feito, em 48
horas, sob pena extinção. Int. - ADV JOSE FRANCISCO MARAN-
GONI OAB/SP 113377 - ADV PAULINA MARCONDES GOULART DA
SILVA OAB/SP 121886 - ADV MARCIO GOULART DA SILVA OAB/SP
34786

097.01.2005.001736-8/000000-000 - nº ordem 1491/2005 - Posses-
sórias em geral - COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP
- X AGNALDO TEIXEIRA MENDES E OUTROS - Fls. 98/100 - V I S T O
S, em princípio de saneamento. Trata-se de ação de reintegração de
posse com pedido de liminar, cumulada com pedidos de demolição
de construções, perdas e danos e cominação de pena pecuniária
promovida pela CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO
contra AGNALDO TEIXEIRA MENDES e SILVANA MAFFEIS MENDES.
Afirma ser proprietária de uma ária rural de terras contendo 5,58
ha, declarada de utilidade pública pelo Decreto no 93.949/87,
adquirida em 08 de janeiro de 1999, mediante processo de desa-
propriação (processo 49/90). Sustenta que os requeridos passaram
a ocupar 0,090 ha da referida área, sem autorização da autora,
onde edificaram uma rede d’água/torneira concretados com 2,00
metros lineares, muro de arrimo de alvenaria com 12,00 m2, uma
rampa de alvenaria com 120,00 m2, um alambrado concretado com
9,00m2 (lado esquerdo), um alambrado/portão concretados com
4,00 m2, uma passarela concretada com 50,00 m2 e um motor elé-
trico com piso de concreto com 0,25 m2. Tais edificações se loca-
lizam na área desapropriada, tratando-se de APP - ÁREA DE PRE-
SERVAÇÃO PERMANENTE. Após a constatação da invasão, as ten-
tativas de desocupação amigável do bem público restaram infrutí-
feras, razão pela qual postula a reintegração da posse da área, com
os pedidos acessórios já mencionados. Juntou documentos (fls.
08/49). A liminar restou indeferida (fls. 52). Citado, os requeridos
ofertaram contestação a fls. 70/88, confirmando a posse da autora,
aduzindo que jamais praticaram qualquer esbulho ou turbação que
recomendasse o ajuizamento da presente ação. Defenderam que as
construções impugnadas foram erguidas para proteger as margens
do Rio Tietê, evitando-se erosão e assoreamento e que a obra não
foi clandestina. Juntaram documentos (fls. 76/88). Houve réplica
(fls. 90/97) É o Relatório. Decido. A petição inicial atendeu aos
requisitos estabelecidos no art. 282 do Código de Processo Civil. Os
fatos (esbulho) e fundamentos jurídicos (direito à reintegração)
foram abordados com precisão na petição inicial. O pedido foi pre-
ciso, já que recaiu sobre a área de 0,090 ha cuja ocupação irregular
foi atribuída aos requeridos, havendo requerimentos de demolição
de construções discriminadas, perdas e danos e cominação de pena
pecuniária (art. 921 do CPC). Há pertinência subjetiva na lide e o
interesse de agir está consubstanciado na resistência dos réus em
atender à pretensão da requerente. A alegação de que as constru-
ções impugnadas jamais prejudicaram a posse da autora é matéria
atinente ao mérito, e como tal será apreciada no momento opor-
tuno. Mister a produção de prova pericial. Nomeio como perito judi-
cial o Sr. Márcio Passos Caires. As partes poderão indicar assis-
tentes e formular quesitos em 10 dias. Arbitro os salários do perito
judicial em R$ 800,00 (oitocentos reais). Deposite o autor os salá-
rios do perito judicial, no prazo de 10 dias, a fim de que o feito
possa prosseguir. A seguir, intime-se o perito a apresentar o laudo
em cartório, no prazo de 20 dias. Os assistentes oferecerão seus
pareceres no prazo comum de 10 dias após a apresentação do
laudo, independentemente de intimação (Código de Processo Civil,
artigo 433, parágrafo único). Int. - ADV FRANCISCO CARLOS
ARANDA OAB/SP 97143 - ADV ANTONIO MENTE OAB/SP 73074 -
ADV JOEL GOMES LARANJEIRA OAB/SP 149491

097.01.2005.001785-3/000000-000 - nº ordem 1518/2005 - Pedido
de Retificação de Area de Imóvel - ANTONIO DE OLIVEIRA ANGRI-
SANI FILHO E OUTROS - Fls. 51 - Citem-se, conforme requerido pelo
MP. Int. - ADV CELSO D ALKMIN FILHO OAB/SP 93943

097.01.2005.004799-4/000000-000 - nº ordem 1878/2005 - Revi-
sional de Alimentos - R. C. G. C. X V. E. G. A. C. - Fls.37/39- Carta
de citação devolvida - Ocorrência: não existe o nº indicado. - ADV
EDUARDO DE SOUZA STEFANONE OAB/SP 127390

097.01.2006.000064-4/000000-000 - nº ordem 16/2006 - Mandado
de Segurança - MARIA CRISTINA DA SILVA BONFIN X DELEGADO
DE POLICIA DIRETOR DO DIRD - Fls. 233 - V I S T O S. Trata-se de
mandado de segurança impetrado por MARIA CRISTINA DA SILVA
BONFIM contra ato do DELEGADO DE POLÍCIA DIRETOR DO DIRD,
visando ao restabelecimento de credencial de despachante, que
fora objeto de cassação por ato da aludida autoridade. A fls. 3, o
impetrante esclareceu que a sede da autoridade coatora é a Capital
do Estado. A competência para julgar mandado de segurança
define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede fun-
cional. Conforme magistério de Hely Lopes Meirelles, “para fixação
do juízo competente em mandado de segurança não interessa a
natureza do ato impugnado; o que importa é a sede da autoridade
coatora e sua categoria funcional, reconhecida nas normas de orga-
nização judiciária pertinentes. Se a impetração for dirigida a juízo
competente, ou no decorrer do processo surgir fato ou situação jurí-
dica que altere a competência julgadora, o Magistrado ou o Tri-
bunal deverá remeter o processo ao juízo competente” (Mandado
de Segurança, editora Malheiros, 14a edição, página 52, verso).
Considerando que a sede da autoridade apontada como coatora
consiste na Capital do Estado, onde se situa o DIRD - DEPARTA-
MENTO DE IDENTIFICAÇÃO E REGISTROS DIVERSOS FISCALIZAÇÃO

DE DESPACHANTES DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA, absolutamente incompetente este juízo para julgar o pre-
sente mandado de segurança, devendo o processo ser remetido ex
officio a uma das Varas da Fazenda Pública da Capital. Nesse sen-
tido: “O juízo competente para processar e julgar o mandado de
segurança é o da sede da autoridade coatora” (RTFR 132/259).
Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para
processar e julgar a presente ação. Determino, pois, a remessa dos
autos à distribuição para uma das Varas da Fazenda Pública da
Capital do Estado na forma do art. 113, “caput” e parágrafo
segundo, do CPC. Renovem-se ao E. Juízo declinado, as homena-
gens deste Juízo declinante. Publique-se. Registre-se. Intime-se e
Cumpra-se. - ADV WAGNER CÉSAR GALDIOLI POLIZEL OAB/SP
184881
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097.01.2000.001776-1/000000-000 - nº ordem 1454/2000 - Proce-
dimento Sumário - NICANOR JOSE DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS - Fls. 95 - Vistos. Cumpra-se o
V. Acórdão. Manifeste-se o (a) vencedor (a), em 05 dias, reque-
rendo o que de direito; nada sendo requerido, arquivem-se os
autos. Int. - ADV ELIANE REGINA MARTINS FERRARI OAB/SP
135924 - ADV ELIANE MENDONCA CRIVELINI OAB/SP 74701

097.01.2002.002781-3/000000-000 - nº ordem 2046/2002 - Exe-
cução de Alimentos - E. M. D. S. F. X F. R. F. - Os autos encontram-
se em cartório aguardando a extração de cópia pelo interessado. -
ADV AVELINO MATEUS DE SOUZA JUNIOR OAB/SP 95847

097.01.2003.004606-2/000000-000 - nº ordem 796/2003 -
Embargos de Terceiro - EDSON REZENDA DA SILVA X FAZENDA DO
ESTADO DE SAO PAULO - Fls. 44v - Vistos. Aguarde-se por 30 dias.
No silêncio, intime(m)-se pessoalmente o(a) requerente(s) para que,
em 48 horas, dê(em) regular andamento ao feito, sob pena de
extinção. Int. - ADV MARCELOS ANTONIO ARISI OAB/MS 6066

097.01.2004.001553-0/000000-000 - nº ordem 1444/2004 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - BANCO NOSSA CAIXA SA X SERGIO
KOHLRAUCH CAFE - Fls.92: Manifeste-se o interessado, no prazo
legal, sobre a certidão do Oficial de Justiça. (“...Deixei de proceder
a penhora, dos bens citados no mandado, uma vez que não foram
por mim encontrados, sendo informado pelo executado, que os
bens foram vendidos. - ADV MÁRCIO JOSÉ DAS NEVES CORTEZ
OAB/SP 159318 - ADV RENATO JOSÉ DAS NEVES CORTEZ OAB/SP
215491

097.01.2005.000884-0/000000-000 - nº ordem 984/2005 - Preca-
tória (em geral) - CIA DO JEANS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X
VICENTE DE PAULA FERREIRA - Fls. 21 - Fls. 20vº: manifeste-se a
requerente. Int. - ADV MARIA GABRIELA SAMPAIO FIALHO
OAB/MG 87894

097.01.2005.000884-0/000000-000 - nº ordem 984/2005 - Preca-
tória (em geral) - CIA DO JEANS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X
VICENTE DE PAULA FERREIRA - Manifeste-se o interessado sobre a
certidão do Of. de Justiça.(O intgeressado não juntou a guia refe-
rente às diligências do Of. de Justiça). - ADV MARIA GABRIELA
SAMPAIO FIALHO OAB/MG 87894

097.01.2005.000969-0/000000-000 - nº ordem 1046/2005 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - VALDAIR APARECIDO FERREIRA X
TRANSPORTADORA GOLDSTAR LTDA - Fls. 53/56 - “Vistos. [...]
Diante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a Ação de
Cobrança ajuizada pela VALDAIR APARECIDO FERREIRA em face de
TRANSPORTADORA GOLDSTAR LTDA, CONDENANDO a requerida a
pagar à requerente o valor de R$ 7.475,00 (sete mil quatrocentos e
setenta e cinco reais), sob o qual incidirão juros de mora de 1% ao
mês a partir da citação e correção monetária pela Tabela Prática do
Tribunal de Justiça, a contar da distribuição da ação. Arcará a
requerida com as custas judiciais, despesas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes fixados em 10% do valor do débito devida-
mente atualizado. P. R. I C. “ - ADV SILVIO JOSE TRINDADE OAB/SP
121478 - ADV ANDRE ARCHETTI MAGLIO OAB/SP 125665

097.01.2005.001279-8/000000-000 - nº ordem 1240/2005 - Outros
Feitos Não Especificados - ALCIDES MARCELINO GARCIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- - Fls. 40: Ciência às
partes do ofício oriundo da UBS de Turiúba-SP. (Ficou designado o
dia 31 de março de 2006, às 15:00 horas). - ADV SILVIO JOSE TRIN-
DADE OAB/SP 121478

097.01.2005.001626-0/000000-000 - nº ordem 1434/2005 - Sepa-
ração (Ordinário) - M. J. R. D. L. X S. X. D. L. - Fls. 36 - Aguarde-se o
término das férias da Assistente Social. Após, refaça-se a carga. Int.
- ADV HENRIQUE COSTA FIGUEIREDO OAB/SP 214815

097.01.2005.003675-6/000000-000 - nº ordem 1704/2005 - Outros
Feitos Não Especificados - JOAQUIM GONCALVES X BENEDITO
AUGUSTO COALHADO - Fls. 20: Manfeste-se o autor, no prazo
legal, requerendo o que de direito. (decorreu o prazo sem ofereci-
mento de contestação). - ADV MAURO RICARDO FORTES OAB/SP
159649

097.01.2005.003808-8/000000-000 - nº ordem 1140/2005 - Exe-
cução Fiscal (em geral) - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITAMA X
HILTON BATISTA BORGES - Fls. 11 - “Vistos. Com fundamento no
artigo 794, I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente
ação de Execução Fiscal ajuizada pelo Município de Buritama
contra HILTON BATISTA BORGES. Após o trânsito em julgado
arquivem-se os autos. P. R. I.” - ADV LAERTE ORLANDO NAVES
PEREIRA OAB/SP 71278 - ADV SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO
FLOR OAB/SP 190335

097.01.2005.003949-0/000000-000 - nº ordem 1254/2005 - Exe-
cução Fiscal (em geral) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO - X JAN-
DAIA AUTO POSTO LTDA - Providencie o interessado, no prazo
legal, o recolhimento das deilgências do Oficial de Justiça. - ADV
ROSEMARY MARIA LOPES OAB/SP 149757

097.01.2005.003949-0/000000-000 - nº ordem 1254/2005 - Exe-
cução Fiscal (em geral) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO - X JAN-
DAIA AUTO POSTO LTDA - Fls. 08 - Vistos. Cite-se para pagamento
em 05 dias, sob pena de penhora. Em caso de pronto pagamento
ou de não oferecimento de embargos, fixo a verba honorária em
10% sobre o valor do débito. Int. - ADV ROSEMARY MARIA LOPES
OAB/SP 149757

097.01.2005.004443-6/000000-000 - nº ordem 1804/2005 - Outros
Feitos Não Especificados - D. C. D. S. X N. A. D. O. M. - Fls. 19 -
Vistos. Atenda-se a cota do Dr. Promotor de Justiça. Int. - ADV
MARCOS FABRICIO DE ALMEIDA OAB/SP 227010

097.01.2005.004557-5/000000-000 - nº ordem 1840/2005 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - EUZA FELIX DE CARVALHO BONFIM
X ADELAINE CRISTINA ROMAO DE OLIVEIRA - Fls. 12 - Vistos.
Apresente a exeqüente, em 05 dias, os originais das cártulas de fls.
06/08. Desde já, defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gra-
tuita, anote-se. - ADV JULLIANO DA SILVA FREITAS OAB/SP 217326

097.01.2005.004562-5/000000-000 - nº ordem 1844/2005 - Proce-
dimento Sumário - ANA DA COSTA ALECRIM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - - Fls. 21 - Vistos. Esclareça
a requerente o motivo pelo qual ajuizou idêntico pedido (feito n.
1.812/05). Int. - ADV SILVIO JOSE TRINDADE OAB/SP 121478
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097.01.1996.000197-5/000000-000 - nº ordem 356/1996 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - NOSSA CAIXA NOSSO BANCO SA X
ADELIA ANTONIO ALVES BURITAMA - ME E OUTROS - Ciência ao
autor sobre os ofícios de fls.268 e 270, respectivamente do Banco
Indusval Multistock (negativo), e Banespa (saldo em conta R$
80,28). - ADV MÁRCIO JOSÉ DAS NEVES CORTEZ OAB/SP 159318 -
ADV WALDEMIR RECHE JUARES OAB/SP 141092 - ADV RENATO
JOSÉ DAS NEVES CORTEZ OAB/SP 215491 - ADV AVELINO MATEUS
DE SOUZA JUNIOR OAB/SP 95847

097.01.2000.002101-0/000000-000 - nº ordem 1629/2000 - Proce-
dimento Sumário - TEREZINHA OLIVEIRA SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS - Fls. 142 - Proc. 1629/00
Vistos. Fls. 140/141: Manifeste-se o requerido. Int. - ADV ELIANE
REGINA MARTINS FERRARI OAB/SP 135924 - ADV VERA LUCIA
TORMIN FREIXO OAB/SP 43930

097.01.2000.002101-0/000000-000 - nº ordem 1629/2000 - Proce-
dimento Sumário - TEREZINHA OLIVEIRA SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS - Fls.140/141 - petição da
autora requerendo o pagamento do débito devidamente corrigido,
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